
Indicação Nº 4336/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de ampliação e 
qualificação do programa de merenda 
escolar, com foco em: Alimentação 
saudável e balanceada; Inclusão de 
produtos da agricultura familiar local; 
Educação alimentar e nutricional como 
atividade pedagógica, no município de 
Itapevi

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de ampliação 
e qualificação do programa de merenda escolar, com foco em: Alimentação 
saudável e balanceada; Inclusão de produtos da agricultura familiar local; 
Educação alimentar e nutricional como atividade pedagógica, no município 
de Itapevi

Justificativa

Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

O programa de merenda escolar é uma das principais fontes de 
alimentação para milhares de crianças e jovens na rede pública de ensino, sendo 
um fator essencial para o desempenho escolar, saúde e bem-estar dos alunos. 
A qualidade da alimentação oferecida nas escolas deve ser tratada como uma 
prioridade, pois ela não só impacta a saúde dos estudantes, mas também 
influencia diretamente seu rendimento acadêmico e sua formação nutricional.

A alimentação saudável e balanceada é crucial para o desenvolvimento 
físico e cognitivo dos estudantes. Alimentos ricos em nutrientes, vitaminas e 
minerais contribuem para fortalecer o sistema imunológico, melhorar a 
concentração e aumentar o desempenho nas atividades escolares. A 
alimentação escolar deve, portanto, ser planejada com base em princípios de 
saúde pública e nutricional, evitando o consumo excessivo de açúcar, gordura e 
sódio.

Além disso, a inclusão de produtos da agricultura familiar local é uma 
medida que trará benefícios tanto para os alunos quanto para a comunidade. Ao 
comprar diretamente dos agricultores do município, o programa de merenda 
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escolar incentiva a economia local, fortalece o agronegócio sustentável e 
contribui para a redução da pegada de carbono associada ao transporte de 
alimentos.

Por fim, a educação alimentar e nutricional deve ser integrada ao currículo 
escolar, incentivando os estudantes a adotarem hábitos saudáveis e a se 
tornarem multiplicadores de boas práticas dentro e fora da escola. A promoção 
da conscientização nutricional é fundamental para a formação de indivíduos mais 
saudáveis e informados sobre as escolhas alimentares.

A qualificação do programa de merenda escolar, com foco nesses 
aspectos, irá proporcionar aos estudantes de Itapevi uma alimentação mais 
nutritiva e sustentável, contribuir para a melhoria da saúde pública municipal e 
gerar um impacto positivo na comunidade como um todo, promovendo uma 
maior interação entre as escolas e os produtores locais.

Diante da importância desse tema, solicitamos o apoio dos nobres 
colegas para a aprovação deste requerimento e o encaminhamento ao Poder 
Executivo, visando à ampliação e qualificação do programa de merenda escolar 
no município de Itapevi.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de agosto de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5UWD964SH7G8S5Z1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5UWD-964S-H7G8-S5Z1
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